
 
 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

 

 

 

Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 

Turismo. 

Secretaria Municipal de Educação. 

Secretaria Municipal Esportes, Lazer e Cultura. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Secretaria Municipal de Transportes e Manutenção de Veículos. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de estruturas 

diversas, materiais, equipamentos e mão de obra especializada (tendas, palco, fechamento 

em lona, som, iluminação e banheiro químico) para atender aos diversos eventos 

promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Borrazópolis/PR. 

 

Data pretendida para contratação: 11 de junho de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim.      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 
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Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A realização de eventos institucionais, culturais, educacionais, esportivos, sociais e 

comemorativos promovidos e/ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Borrazópolis constitui 

importante instrumento de integração comunitária, valorização cultural, incentivo ao turismo 

local e fortalecimento das ações desenvolvidas pela Administração Pública Municipal.  

Tais eventos demandam infraestrutura adequada, segura e compatível com a natureza 

de cada atividade, de modo a assegurar condições satisfatórias de organização, acessibilidade, 

conforto e segurança ao público participante, bem como aos servidores, colaboradores e 

demais envolvidos na execução dos eventos. 

Considerando a diversidade, complexidade e periodicidade das ações promovidas 

pelo Município, verifica-se a necessidade de disponibilização de estruturas temporárias, 

equipamentos e serviços especializados aptos a atender às especificidades de cada evento, 

abrangendo, dentre outros, tendas, palcos, sistemas de sonorização, iluminação, fechamentos 

em lona, sanitários químicos e mão de obra técnica especializada para montagem, operação e 

desmontagem. 

Nesse contexto, a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de locação de estruturas diversas, materiais, equipamentos e mão de obra qualificada 

apresenta-se como a solução mais vantajosa à Administração Pública, tendo em vista a 

inviabilidade técnica, operacional e econômica da aquisição definitiva desses bens pelo 

Município.  

A adoção da locação permite maior flexibilidade operacional, adequação às 

demandas variáveis dos eventos, redução de custos relacionados à aquisição, manutenção, 



 
 

 

 

armazenamento e conservação de equipamentos permanentes, além de assegurar a utilização 

de estruturas atualizadas e em conformidade com as normas técnicas e de segurança vigentes. 

A presente contratação visa garantir a execução eficiente e adequada dos eventos 

promovidos e/ou apoiados pelo Município, assegurando padrões mínimos de qualidade, 

segurança, funcionalidade e organização, contribuindo diretamente para o fortalecimento das 

atividades culturais, sociais, educacionais, esportivas e institucionais desenvolvidas no âmbito 

municipal. 

Dessa forma, a contratação pretendida encontra amparo nos princípios da eficiência, 

economicidade, planejamento, interesse público e continuidade dos serviços públicos, em 

conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, revelando-se medida 

necessária e indispensável para o atendimento das demandas da Administração Municipal. 

 

 

Estimativa das Quantidades: 

 

A estimativa das quantidades necessárias para a contratação de estruturas, 

equipamentos, materiais e serviços especializados destinados aos eventos promovidos e/ou 

apoiados pela Prefeitura Municipal de Borrazópolis foi elaborada com base em critérios 

técnicos, operacionais e gerenciais, considerando o histórico de utilização em exercícios 

anteriores, as demandas recorrentes da Administração Municipal e a projeção de eventos a 

serem realizados durante o período de vigência da contratação. 

O levantamento das quantidades tem por finalidade assegurar que os itens 

contratados sejam suficientes e compatíveis com as necessidades da Administração, 

garantindo a adequada execução dos eventos, sem excessos que possam ocasionar desperdício 

de recursos públicos, observando-se os princípios da eficiência, economicidade, planejamento 

e interesse público. 

 

Para a definição das quantidades estimadas, foram considerados os seguintes 

parâmetros técnicos: 

 

- Análise do Histórico de Consumo e Demandas Anteriores: Foram avaliados os 

registros de eventos anteriormente realizados ou apoiados pelo Município, identificando-se os 

itens de maior recorrência e necessidade, tais como tendas, palcos, sistemas de sonorização, 

iluminação, fechamentos, sanitários químicos e demais estruturas complementares, bem como 

a frequência média de utilização de cada item. 



 
 

 

 

- Porte e Características dos Eventos: A estimativa observou as particularidades dos 

eventos previstos, incluindo tipo, dimensão, local de realização, duração, expectativa de 

público participante e necessidades operacionais específicas, possibilitando a definição de 

quantitativos adequados para eventos de pequeno, médio e grande porte. 

- Critérios Técnicos e Normativos: As quantidades e especificações foram definidas 

em conformidade com normas técnicas aplicáveis, requisitos de segurança e padrões mínimos 

de qualidade, contemplando estruturas metálicas resistentes, materiais apropriados para uso 

temporário em eventos, sistemas elétricos compatíveis com os equipamentos de sonorização e 

iluminação, bem como estruturas com condições adequadas de estabilidade e segurança. 

- Planejamento da Vigência Contratual: Os quantitativos estimados foram projetados 

para atendimento das demandas municipais pelo período de 12 (doze) meses, considerando a 

realização contínua de eventos institucionais, culturais, sociais, esportivos, educacionais e 

comemorativos ao longo do exercício, assegurando disponibilidade dos serviços conforme a 

necessidade da Administração. 

 

No que se refere aos principais itens previstos, destacam-se: 

 

- Tendas e Palcos: A previsão contempla estruturas de diferentes dimensões e 

configurações, adequadas à realização de eventos de variados portes, incluindo tendas nos 

tamanhos 5x5 metros e 10x10 metros, além de modelos diversos de palcos destinados a 

apresentações culturais, cerimônias, eventos institucionais e atividades recreativas. 

- Sistemas de Sonorização e Iluminação: Incluem equipamentos de médio e grande 

porte, compatíveis com diferentes modalidades de eventos, contemplando suporte técnico 

especializado para instalação, operação e acompanhamento durante a execução das atividades. 

- Banheiros Químicos e Estruturas Complementares: A estimativa abrange sanitários 

químicos, grades de contenção, pisos, fechamentos, painéis de LED e demais estruturas 

auxiliares necessárias para organização, segurança e funcionalidade dos eventos promovidos 

pela Administração Municipal. 

 

Dessa forma, a definição dos quantitativos decorre de levantamento técnico 

fundamentado em critérios objetivos e necessidades efetivas da Administração Pública, 

visando assegurar a realização adequada dos eventos municipais, com observância à 

qualidade dos serviços prestados, à segurança dos participantes e à utilização responsável dos 

recursos públicos. 

 

Item Descrição Unid. Quant. 



 
 

 

 

01 

Locação de tendas incluindo montagem e desmontagem com 

cobertura tipo chapéu de bruxa, medindo 05 x 05m cada, em 

lona galvanizada anti-chamas na cor branca, podendo ser 

usadas unitariamente ou em conjuntos agrupados. Locação 

referente ao período 01 (um) à 03 (três) dias, o qual será 

informado na ordem de serviço, conforme solicitação da 

contratante. 

Unid. 50 

02 

Locação de tendas incluindo montagem e desmontagem com 

cobertura tipo chapéu de bruxa, medindo 10 x 10m cada, em 

lona galvanizada anti-chamas na cor branca, podendo ser 

usadas unitariamente ou em conjuntos agrupados. Locação 

referente ao período 01 (um) à 03 (três) dias, o qual será 

informado na ordem de serviço, conforme solicitação da 

contratante. 

Unid. 50 

03 

Locação de palco profissional para eventos, incluindo 

montagem e desmontagem, em estrutura metálica, com 

tamanho mínimo de 14 metros de frente, 12 metros de 

profundidade e 2 metros de altura do chão até a base do palco, 

cobertura (teto) e fechamento em lona anti-chama na cor 

branca ou preta, inclusive nas laterais e frente do palco (do 

chão até a base do palco) treliça na frente e no fundo do palco, 

proteção de grades metálicas nas laterais e no fundo do palco, 

com amarração entre si, piso de compensado naval (20 mm), 

com cantoneira nas laterais (o piso deverá estar em perfeita 

condição de uso, sem buracos ou desníveis) um escada de 

acesso com corrimão. Locação referente ao período de 01 (um) 

à 03 (três) dias, o qual será informado na ordem de serviço, 

conforme solicitação da contratante. 

Nota 1: A empresa vencedora deverá obedecer às exigências e 

normas instituídas pelas Agências e ou Órgãos Oficiais 

reguladores e/ou fiscalizadores. E principalmente pelo 

cumprimento de todas as normas de segurança, previstas no 

Código de Segurança Contra Incêndios e Pânico do Corpo de 

Bombeiros da Polícia Militar do Paraná, conforme Instrução 

Técnica n.º 21/2011.  

Nota 2: A estrutura deverá ter liberação de um engenheiro, 

mediante o recolhimento da via de ART (Anotação da 

Responsabilidade Técnica), devidamente recolhida, conforme 

determinação da Lei Federal n.º 6.496/77, e a comprovação do 

seu registro profissional no CREA/PR, para ser anexada ao 

processo. Será de responsabilidade da empresa a contratação de 

segurança, para cuidar da estrutura durante o processo de 

montagem e desmontagem.  

Unid. 10 



 
 

 

 

Nota 3: A empresa vencedora do certame licitatório ficará 

responsável por todo o acompanhamento dos serviços 

especificados, ficando o responsável disponível no período 

integral (durante a montagem e desmontagem). 

04 

Locação de palco profissional para eventos, incluindo 

montagem e desmontagem, em estrutura metálica, com 

tamanho de no mínimo de 12 metros de frente, 8 metros de 

profundidade e 2 metros de altura do chão até a base do palco, 

cobertura (teto) e fechamento em lona anti-chama na cor 

branca ou preta, inclusive nas laterais e frente do palco (do 

chão até a base do palco) treliça na frente e no fundo do palco, 

proteção de grades metálicas nas laterais e no fundo do palco, 

com amarração entre si, piso de compensado naval (20 mm), 

com cantoneira nas laterais (o piso deverá estar em perfeita 

condição de uso, sem buracos ou desníveis) um escada de 

acesso com corrimão. Locação referente ao período de 01 (um) 

à 03 (três) dias, o qual será informado na ordem de serviço, 

conforme solicitação da contratante. 

Nota 1: A empresa vencedora deverá obedecer às exigências e 

normas instituídas pelas Agências e ou Órgãos Oficiais 

reguladores e/ou fiscalizadores. E principalmente pelo 

cumprimento de todas as normas de segurança, previstas no 

previstas no Código de Segurança Contra Incêndios e Pânico 

do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Paraná, conforme 

Instrução Técnica n.º 21/2011.  

Nota 2: A estrutura deverá ter liberação de um engenheiro, 

mediante o recolhimento da via de ART (Anotação da 

Responsabilidade Técnica), devidamente recolhida, conforme 

determinação da Lei Federal n.º 6.496/77, e a comprovação do 

seu registro profissional no CREA/PR, para ser anexada ao 

processo. Será de responsabilidade da empresa a contratação de 

segurança, para cuidar da estrutura durante o processo de 

montagem e desmontagem.  

Nota 3: A empresa vencedora do certame licitatório ficará 

responsável por todo o acompanhamento dos serviços 

especificados, ficando o responsável disponível no período 

integral (durante a montagem e desmontagem). 

Unid. 10 

05 

Locação de palco profissional para eventos, incluindo 

montagem e desmontagem, em estrutura metálica, com 

tamanho de no mínimo de 8 metros de frente, 6 metros de 

profundidade e no mínimo 1,2 metros de altura do chão até a 

base do palco, cobertura (teto) e fechamento em lona anti-

chama na cor branca ou preta, inclusive nas laterais e frente do 

Unid. 10 



 
 

 

 

palco (do chão até a base do palco) treliça na frente e no fundo 

do palco, proteção de grades metálicas nas laterais e no fundo 

do palco, com amarração entre si, piso de compensado naval 

(20 mm), com cantoneira nas laterais (o piso deverá estar em 

perfeita condição de uso, sem buracos ou desníveis) uma 

escada de acesso com corrimão. Locação referente ao período 

de 01 (um) à 03 (três) dias, o qual será informado na ordem de 

serviço, conforme solicitação da contratante.  

Nota 1: A empresa vencedora deverá obedecer às exigências e 

normas instituídas pelas Agências e ou Órgãos Oficiais 

reguladores e/ou fiscalizadores. E principalmente pelo 

cumprimento de todas as normas de segurança, previstas no 

Código de Segurança Contra Incêndios e Pânico do Corpo de 

Bombeiros da Polícia Militar do Paraná, conforme Instrução 

Técnica n.º 21/2011.  

Nota 2: A estrutura deverá ter liberação de um engenheiro, 

mediante o recolhimento da via de ART (Anotação da 

Responsabilidade Técnica), devidamente recolhida, conforme 

determinação da Lei Federal n.º 6.496/77, e a comprovação do 

seu registro profissional no CREA/PR, para ser anexada ao 

processo. Será de responsabilidade da empresa a contratação de 

segurança, para cuidar da estrutura durante o processo de 

montagem e desmontagem.  

Nota 3: A empresa vencedora do certame licitatório ficará 

responsável por todo o acompanhamento dos serviços 

especificados, ficando o responsável disponível no período 

integral (durante a montagem e desmontagem). 

06 

Locação de Som e Iluminação - contendo no mínimo os 

seguintes itens:  

- Iluminação: 

Spots e Refletores:  

• 12 Spots em Alumínio com Lâmpadas Par 64 Foco 5; 

• 04 Mini Bruts com 04 Lâmpadas Cada; 

• 12 Par LED RGBW; 

• 12 Gelatinas na Cor Azul; 

• 24 Misti Blue - MT 61. 

Máquinas e Ventiladores:  

• 02 Máquinas de Fumaça; 

• 02 Ventiladores para Circulação de Ar/Fumaça.  
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Controle e Dimmer:  

• 01 Console Avolites Pearl 2008; 

• 01 Mesa com 18 Faders Físicos; 

• 48 Canais de Dimmer Star; 

• 01 Splitter com 8 Saídas DMX.  

Cabos e Estrutura:  

• 01 Chicote de 06 Vias 220 V na Estrutura Retangular 

para AC das 08 Beam Movings; 

• Chicote de 06 Vias e Demais Cabos e Acessórios para 

Ligações.  

- Som: 

Consoles e Mixers:  

• 01 House Mix; 

• 01 Console Mixer de 48x8x03;  

• 01 Mixer 48x16x02. 

Racks e Periféricos:  

• 01 Rack Insert para P.A. contendo uma Luminária; 

• 02 Equalizadores Estéreo ou de Acordo com o Sistema 

Utilizado; 

• 10 Canais de Compressor; 

• 12 Canais de Noise-Gate; 

• 04 Processadores de Efeito; 

• 01 Crossover; 

• 01 Equalizador Adicional; 

• 02 Multiefeitos; 

• 01 Rack de Efeitos para Monitor contendo 01 

Multiefeito; 

• 01 Multiefeito com 04 Canais de Gate DBX 274; 

• 06 Canais de Equalizadores de 31 Banda;  

• 06 Canais de Equalização; 

• 05 Canais de Compressor; 

• 07 Canais de Noise-Gate.  

Players e Comunicação:  

• 01 CD Player; 



 
 

 

 

• 01 MD Player; 

• 01 Sistema de Comunicação da House Mix com 

Monitor; 

• 01 Monitor para Escuta na Mesa.  

Sistema de P.A.:  

• 08 Lines por Lado; 

• 06 Sub Graves no Mínimo por Lado (Total de 28 

Caixas); 

• 08 Potências para Graves, Médios e Agudos no P.A; 

• 03 Potências no Side Suspenso; 

• 03 Processadores DBX Drive Rack P.A. Estéreo.  

- Backline: 

Microfones e Direct Boxes:  

• 16 Microfones Diversos Modelos (conforme Input 

List); 

• 04 Microfones Sem Fio Shure SM 58 Beta ou Similar; 

• 06 Direct Boxes Mod. Countryman; 

• 10 Direct Boxes Mod. Whirlwind; 

• Microfones para Bateria e Percussão (se necessário).  

Amplificadores e Bateria:  

• 02 Amplificadores para Guitarra; 

• 01 Amplificador para Baixo; 

• 01 Bateria Completa (se console analógico for 

utilizado).  

Praticáveis e Acessórios:  

• 06 Módulos de Praticáveis (altura máxima de 40 cm); 

• 06 Garras LP; 

• 16 Pedestais para Microfones. 

- Cabos e Estrutura: 

Cabos: 

• 20 Cabos P10/P10; 

• 10 Cabos 1/4 TS (P10Mono) RCA; 

• Cabos XLR e Multicabos; 

• 01 Sub Snake Reserva conforme Necessidade do Input; 



 
 

 

 

• 70 m Multicabo de 48 Vias Splitado com Vias no Palco. 

- Estrutura: 

• Gride de Treliça em Alumínio Q30; 

• 02 Consoles LS9 Standby; 

• 01 House Mix (mínimo 3x3 m) com Pranchas no Chão. 

- Serviços: 

• Inclusão de 01 Técnico de Som Auxiliar e 01 Técnico 

de Iluminação Auxiliar 

- Condições de Locação: 

Locação referente a 01 diária (24 horas), conforme informado 

na Ordem de Serviço e solicitação da contratante. 

07 

Locação de Som e Iluminação - com no mínimo os seguintes 

itens: 

- Itens de Som: 

Mesas de Som: 

• 01 Mesa Yamaha Digital PM5D-RH Versão 2; 

• 01 Mesa Digi Designin Mix Rack Plus; 

• 01 Mesa Yamaha Digital M7CL Versão 3 (com Miter 

Brid) – Standby. 

Line Arraye Subwoofers: 

• 24 Line ArrayVertec 4888; 

• 30 Line Array Attack LAS208; 

• 24 Sub Attack 218; 

• 16 Sub SB 1000. 

Front Fille Amplificadores: 

• 08 Caixas Front Fill Attack; 

• 10 Amplificadores Lab Gruppem; 

• 08 Amplificadores Pro Power Attack de 8.000 Watts; 

• 08 Amplificadores Pro Power Attack 6.000 Watts; 

• 08 Amplificadores Pro Power Attack 2.500 Watts. 

- Equipamentos de Processamento e Distribuição: 

• 01 Main Power Pentacustica RMP 125-1; 

• 01Main Power Attack 10 KVA; 
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• 02 Processadores BSSO mnidrive; 

• 01 Processador DBX 260; 

• 01 Processador DBX 260 (Standby); 

• 01 Equalizador DBX 31; 

• 01 PC-8000 Pentacustica (Distribuidor de Energia com 

Proteção Contra Queda de Energia); 

• 01 PC 9002 110V Pentacustica. 

- Outros: 

• 01 Analisador de Espectro PAA2 Phonic; 

• Todo cabeamento Neutrick, Santo Angelo e 

Amphenol; 

• Sistema de energia aterrada com ART permanente, 

conforme ABNT NBR-5410. 

- Monitor de Palco: 

Mesas de Som: 

• 01 Mesa Digital PM5D-RH Versão 2; 

• 01 Mesa DigitalM7CLVersão3 (com Miter Brigte 24 

AUX). 

Equipamentos Complementares: 

• 01 ADA 8000; 

• 01 Placa de Expansão Yamaha ou equivalente; 

• 01 PS9002 Pentacustica (Distribuidor de Energia); 

• 01 PC-8000 Pentacustica. 

Monitores e Caixas: 

• 04 Caixas SB 850 EAW Side; 

• 04 Caixas KF EAW Side; 

• 12 Monitores de Retorno EAW SM 400; 

• 02 Sub de Batera Attack Ativo LSB 118; 

• 01 Sub de Percussão SB 1000; 

• 02 Retornos Amplificados. 

Amplificadores e Processadores: 

• 01 Processador DBX 260 (Standby); 

• 02 Potências Studio R 10.000; 



 
 

 

 

• 06 Potências Attack 5002; 

• 06 Potências Attack 2002; 

• 05 Potências Attack 1.400; 

• 01 Power Play HA-8000. 

Microfones: 

• Diversos modelos de Shure, AKG, Sennheiser e outros 

(detalhamento disponível na lista original). 

Cabos e Subsnakes: 

• 120 Cabos XLR; 

• 80 Cabos P10; 

• 02 Subsnakes de 12vias; 

• 02 Subsnakes de 08vias; 

• 01 Multicabo de 56 vias (85m + 15m); 

• 01Multicabo de 08 vias (100m). 

Instrumentos e Acessórios: 

• Diversos cubos para baixo, guitarra e 

bateria(detalhamento disponível na lista original); 

• 22 Pedestais de microfone; 

• 12 Praticáveis Pantográficos Feelings 2,00x1,00; 

• 20 DI Passivos e 16 DI Ativos. 

- Iluminação e Estrutura: 

Equipamentos de Iluminação: 

• 02 Canhões Seguidor 1.500 DTS Spharus; 

• 01 Mesa Avolite Pearl 2010; 

• 05 Racks de Dimmer DCP (60 Canais Digital); 

• 16 LED Par 3W; 

• 36 Canhões Par 64 (Foco 01); 

• 36 Canhões Par 64 (Foco 05); 

• 12 Canhões Par 64 (Foco 02); 

• 24 ACL Par 56; 

• 14 Elipsoidais (26 a 50 Graus); 

• 12 Moving 575 Novo Pro Shows Acme; 



 
 

 

 

• 08 Moving XP 300 Beam Acme; 

• 08 Strobos Atomic 3.000 Martin; 

• 08 Mini Bruts (6 Lâmpadas). 

- Estrutura: 

• 140 m de Treliça de Alumínio Q30 Pesada; 

• 80 m de Treliça de Alumínio Q50; 

• Todas as réguas de AC da Pentacustica. 

- Serviços: 

• Inclusão de 01 Técnico de Som Auxiliar e 01 Técnico 

de Iluminação Auxiliar 

- Condições de Locação: 

Locação referente a 01 diária (24 horas), conforme informado 

na Ordem de Serviço e solicitação da contratante. 

08 

Locação de Som - contendo no mínimo os seguintes itens: 

- P.A. de Frente: 

Caixas de Som: 

• 16 Caixas de Sub Grave 18” Mod. EAW ou Similar; 

• 16 Caixas de Médios Mod. Line Array L 210 ou 

similar; 

• 04 Caixas para Side Duplo Mod. EAW RCF ou 

Similar. 

Cases e Potências: 

• 01 Case de Potência contendo: 

▪ 01 Potência 9400; 

▪ 01 Potência 7200; 

▪ 01 Potência 3000; 

• 02 Cases de Potência para tocar P.A. estéreo: 

• 02 Potências 5.0; 

• 02 Potências 4.0; 

• 02 Potências 2.0; 

• 02 Potências 3000; 

• 01 Rack de Potência para Side Duplo Estéreo: 
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• 01 Potência 8400 Attack ou Similar; 

• 02 Potências 6400 Attack ou Similar; 

• 01 Potência 1800 Attack ou Similar. 

Mesas e Escutas: 

• 01 Mesa Digital do P.A. Digidesign Venue SC48 

Canais ou Similar; 

• 01 Escuta Oneal P.A. ou Similar; 

• 01 Escuta Peavey Palco ou Similar. 

Periféricos do P.A.: 

• 01 Processador Digital DBX Drive Rack 260. 

- Periféricos de Palco: 

Mesa de Som: 

• 01 Mesa Digital M7CL Yamaha 48 Canais ou Similar. 

Processadores e Equipamentos: 

• 02 Processadores Digitais DBX Drive Rack 260 ou 

similar; 

• 02 Compressores; 

• 04 Equalizadores; 

• 02 Efeitos; 

• 02 Quadragates; 

• 06 Fones Koss Porta Pro ou Similar. 

- Back line: 

Monitores e Subs: 

• 06 Monitores Mod. EAW SM400 ou Similar; 

• 01 Sub para Bateria SB850; 

• 01 Bateria Completa Yamaha, Pearl ou Similar. 

Cubos: 

• 01 Cubo Jazz Chorus para Guitarra ou Similar; 

• 01 Cubo Guitarra Valvulado Rivera ou Similar; 

• 01 Cubo GK800 com 2 Caixas 4x10 e 2x15 para 

Contra Baixo ou Similar; 

• 01 Cubo Ampeg SV3 com 4x10 e 2x15 para Baixo ou 

Similar. 



 
 

 

 

- Torres de Delay: 

Estrutura: 

• 01 Torrede Delay com suporte de 6 metros de altura. 

Caixas e Potências: 

• 04 Caixas de Médios Modelo Line Array; 

• 04 Caixas de Sub Grave SB 850 Duplo; 

• 01 Rack de Potência com: 

▪ 01 Potência de 5.000 Watts para Sub; 

▪ 01 Potência de 3.000 Watts para Médio Grave; 

▪ 01 Potência de 2.000 Watts para Drives; 

• 01 Processador Digital para Correção de Atraso do 

Delay. 

- Microfones e Cabos: 

Microfones: 

• 01 Kit Microfone PG 56 Shure para Bateria ou 

Similar; 

• 03 Microfones Shure Sem Fio ou Similar; 

• 10 Microfones para Vocal (Shure SM 58, Beta 58, 

AKG ou Similar); 

• 10 Microfones para Percussão e Bateria (SM 57, SM 

81 ou Similar). 

Direct Boxes e Cabos: 

• 20 Direct Boxes (Ativos e Passivos); 

• 150 Cabos XLR; 

• 30 Cabos P10; 

• 01 Multicabo de 56 Vias com Spliter de 70 metros; 

• 01 Multicabo de 12 Vias para P.A., Escuta e 

Comunicação; 

• 02 Multicabos de 12 Vias para Palco. 

- Iluminação: 

Refletores e Moving Heads: 

• 12 Refletores Par 64 (Foco 1/2/5); 

• 12 Refletores Par 56 ACL; 



 
 

 

 

• 04 Mini Bruts; 

• 06 Elipsoidais de 700 Watts; 

• 02 Máquinas de Fumaça; 

• 04 Moving Heads 575; 

• 18 Moving Beam 200; 

• 24 Canhões Par LED3 Watts RGBWA; 

• 12 Canhões Par LED 3 Watts RGBW; 

•  06 Atomic 3000. 

Controle e Estrutura: 

• 01 MesadeLuzDMXAvolitesMod. Pearl 2010 ou 

Similar; 

• 150 m de Treliças de Alumínio Q30; 

• 02 Torres de Treliças para Fly de 8 metros. 

Acessórios e Praticáveis 

• 06 Praticáveis 2/2,5; 

• 45 Pedestais RMV ou Similar; 

• 20 Multicabos de AC (6Vias); 

• 60 Cabos XLR. 

- Serviços: 

• Inclusão de 01 Técnico de Som Auxiliar e 01 Técnico 

de Iluminação Auxiliar. 

- Condições de Locação: 

Locação referente a 01 diária (24 horas), conforme informado 

na Ordem de Serviço e solicitação da contratante. 

09 

Locação de fechamento em lona anti-chamas na cor branca 

com montagem e desmontagem com 1 metro ou 2 metros de 

altura conforme solicitação da contratante. Locação referente 

ao período de 01 (um) à 03 (três) dias, o qual será informado na 

ordem de serviço, conforme solicitação da contratante. 

Metro 800 

10 

Locação de piso tipo deck. Locação referente ao período de 01 

(um) à 03 (três) dias, o qual será informado na ordem de 

serviço, conforme solicitação da contratante. 

Metro 800 

11 Locação de grade de isolamento e contenção em metal 

medindo 1,20m de altura, com encaixe e devidamente instalado 
Metro 800 



 
 

 

 

no local a ser indicado. Locação referente ao período de 01 

(um) à 03 (três) dias, o qual será informado na ordem de 

serviço, conforme solicitação da contratante. 

12 

Locação de gerador de no mínimo 260 kva gerador 

funcionando 12h dia, chave reversora automática não podendo 

haver tempo de espera para acionamento em caso de falta de 

energia, chave geral de 800 amperes, carenagem silenciosa 

(80dB) (gerador silenciado), 4 unidades de cabos com 15 mts 

no mínimo, com 01 operador. Despesas operacionais por conta 

da contratada. Locação referente a 01 (uma) diária/24horas, o 

qual será informado na ordem de serviço, conforme solicitação 

da contratante. 

Diária 10 

13 

Locação de painéis p3.9 outdoor de alta resolução com 

estrutura para sustentação e processadora de sinal. Tamanho 6 

x 4 metros. Locação referente a 01 (uma) diária/24horas, o qual 

será informado na ordem de serviço, conforme solicitação da 

contratante. 

Diária 10 

14 

Locação de painéis p3.9 outdoor de alta resolução com 

estrutura para sustentação e processadora de sinal. Tamanho 4 

x 3 metros, nas laterais do palco ao lado dos pas. Locação 

referente a 01 (uma) diária/24horas, o qual será informado na 

ordem de serviço, conforme solicitação da contratante. 

Diária 10 

15 

Locação de camarim, dimensões de 4x4m cada, estrutura em 

alumínio anodizado tipo “octanorm”, unidos por travessas retas 

de alumínio e painéis de ts melamínica (dupla face), 

estruturados por montantes octogonais, com iluminação, 

tomadas, tablado, decoração e utensílios domésticos sendo: 01 

- jogo de sofás; 01 - mesa de vidro com 04 cadeiras; 01 - jogo 

de copos de vidro; 01 - jogo de taças de vidro; 01 - jogo de 

pratos de vidro; 01 - geladeira; 03 - puffs; 01 - arara com 

cabides; 01 - lixeira; 01 - garrafa de café. Incluindo 

montagem/desmontagem e art. Locação referente a 01 (uma) 

diária/24horas, o qual será informado na ordem de serviço, 

conforme solicitação da contratante. 

Diária 10 

16 

Locação de banheiro químico individual, masculino e/ou 

feminino, portátil, com montagem, manutenção diária e 

desmontagem, contendo uma caixa de dejetos com assento, um 

mictório, porta objetos e suporte para papel higiênico, 

produzido e polietileno ou material similar de alta densidade, 

dimensões padrão.  

Obs: os serviços deverão incluir transporte, montagem e 

desmontagem, bem como limpeza, reposição de desodorantes, 

Diária 100 



 
 

 

 

desinfetantes, papel higiênico e destinação final dos dejetos. 

Locação referente a 01 (uma) diária/24horas, o qual será 

informado na ordem de serviço, conforme solicitação da 

contratante. 

17 

Locação de Som - contendo no mínimo os seguintes itens:  

• 06 (seis) caixas de som com grave, alto-falantes de 15 

polegadas, potência de 600 watts cada;  

• 01 (uma) mesa de som Behringer, com 08 canais;  

• 01 (uma) potência;  

• 02 (dois) microfones com fio;  

• 02 (dois) microfones sem fio;  

• 01 (um) pedestal para microfone;  

• 01 (um) equalizador. 

- Serviços: 

Inclusão de 01 Técnico de Som Auxiliar. 

- Condições de Locação: 

Locação referente a 01 diária (24 horas), conforme informado 

na Ordem de Serviço e solicitação da contratante. 

Unid. 10 

18 

Locação de Som contendo no mínimo os seguintes itens: 

• 02 (dois) microfones com fio;  

• 02 (dois) microfones sem fio;  

• 01 (um) equalizador;  

• 01 (uma) potência;  

• 01 (uma) potência;  

• 04 (quatro) pedestais para microfone; 02 (duas) caixas de 

som, potência 2.000 watts cada;  

• 02 (duas) caixas de som, potência 3.000 watts cada;  

• 04 (quatro) alto-falantes, potência 1.000 watts cada;  

• 01 (uma) mesa de som com 08 canais; 01 (uma) mesa de 

som com 12 canais. 

- Serviços: 

Inclusão de 01 Técnico de Som Auxiliar. 

- Condições de Locação: 

Unid. 10 



 
 

 

 

Locação referente a 01 diária (24 horas), conforme informado 

na Ordem de Serviço e solicitação da contratante. 

19 

Locação de palco em estrutura de praticáveis telescópicos 

pantográficos de alta resistência, medindo 6x4 metros, com 

altura de no mínimo 0,80 metros em relação ao solo, tampo em 

madeira compensada naval antiderrapante de 18mm ou 25mm, 

estrutura metálica em aço galvanizado com sistema de 

nivelamento para correção de irregularidades do terreno, 

capacidade de carga mínima de 500 kg/m², inclusão de escada 

de acesso, com transporte, montagem, manutenção e 

desmontagem inclusos no serviço. Locação referente ao 

período 01 (um) à 03 (três) dias, o qual será informado na 

ordem de serviço, conforme solicitação da contratante. 

Unid. 10 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

74 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.39.00.00. 1000 

75 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.39.00.00. 1045 

76 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.39.00.00. 1510 

183 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.39.00.00. 1303 

193 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.39.00.00. 1303 

206 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.39.00.00. 1000 

222 05.018.10.122.0428.2.086.3.3.90.39.00.00. 1000 

254 05.025.10.301.0428.2.080.3.3.90.39.00.00. 2494 

283 05.025.10.305.0428.2.030.3.3.90.39.00.00. 494 

337 06.019.08.245.0577.2.116.3.3.90.39.00.00. 1000 

400 07.013.12.361.0188.2.106.3.3.90.39.00.00. 1103 

419 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.39.00.00. 1103 

420 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.39.00.00. 1104 

454 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.39.00.00. 1103 



 
 

 

 

455 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.39.00.00. 1104 

518 08.014.20.606.0111.2.107.3.3.90.39.00.00. 1000 

527 08.032.18.542.0456.2.108.3.3.90.39.00.00. 1000 

555 09.015.13.392.0247.2.110.3.3.90.39.00.00. 1000 

566 09.015.27.812.0228.2.109.3.3.90.30.00.00. 1000 

579 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.39.00.00. 1000 

580 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.39.00.00. 1045 

648 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.39.00.00. 32006 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os serviços que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os padrões 

mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Tendo em vista a necessidade dos serviços contratados, a execução será prestada de 

forma parcelada, conforme a necessidade do setor requisitante. 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, uma vez que atende à 

necessidade baseada na demanda e perfil de atendimento dos usuários da Unidade 



 
 

 

 

Requisitante decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, realizados conforme a 

necessidade. 

Ou seja, os serviços serão realizados conforme houver necessidade, de forma 

constante ou contínua. A execução ocorrerá para atender demandas específicas garantindo que 

a ata de registro de preços não implique obrigações duradouras, mas sim em serviços 

alinhados à necessidade eventual e específica. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 1.695.585,90 (um milhão, 

seiscentos e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e noventa centavos), 

compreendendo os fornecimentos, serviços, fretes, encargos sociais e responsabilidades 

fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

O município somente pagará a contratada os km rodados realizados por roteiro 

mensalmente, constante do relatório emitido pela Secretaria Municipal de Educação, não 

estando o Município obrigado a pagar o que não for executado. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n° 26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

Fiscalização: 

 

 



 
 

 

 

Fiscal indicado: Drexler Henrique De Souza Santos. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: Cesar Santos Soares. 

Gestor substituto: Clever Haian Becalhi Trida. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 055/2024. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.º 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

_________________________________ 

Cristiano da Silva Stapait 

Secretário Municipal de Agropecuária, Meio 

Ambiente e Turismo 

_________________________________ 

Cleide da Silva Michelin 

Secretária Municipal de Educação 



 
 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cesar Santos Soares 

Secretário Municipal Esportes, Lazer e 

Cultura 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 

_________________________________ 

Regina Marileide Giardini Ramalho 

Secretária Municipal de Desenvolvimento  

e Assistência Social 

 

_________________________________ 

Josiane Aparecida dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e 

Finanças  

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Valter Iszczuk 

Secretário Municipal de Transportes e  

Manutenção de Veículos 

 


